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MENSAGEM N° 045/2024 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei, que versa sobre a abertura de crédito adicional especial, no 
valor de R$ 728.139,48 (setecentos e vinte rz oito rni, cento e trinta e nove reais e quarenta e oito 
centavos), advindo do Ministério do Desenvolv imento Regional, conforme Programa de Trabalho 
06.182.2318.22B0.6500, referente a Transferência Obrigatória, em atendimento ao disposto no  
Art.  6° da Portaria  MDR  n° 3.033, de 04 de dezembro de2020, para Ações de Recuperação de 
Infraestrutura destruída/danificada por-desastre. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, e em 
acordo com a Lei Federal n°4 320/64, encaminhamos d.presente Projeto de Lei, acompanhado da 
respectivajustificativa;  bem cano da Portaria  MDR  n' 2.033/2020, Plano de Trabalho, Despacho 
e Nota de ",nipenho„ para apreciação, discussac e votação, por..parte desta egrégia  Camara.  

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta cr.TIFA.era0o.  

ling. Paulo de Frontin, 17 de  outubro  de 2024. 
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PROJETO DE LEI N° 045 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu, José 
Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CREDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 728.139,48 (setece-mos e ‘.,1inte e oito mil, cento e trinta e nove reais 
e quarenta e oito centavos), para reforço da seguinte dota 

Rdz Órgão Unid Função 
-7"  Sub -7- 	—I 
1 Programa 	Ação 

t.unção 
Elemento de 

Despesa Fonte Valor (RS) 
I 

129 02 007 04 122 	i 	2001 	I 	220 4.4.90.51.00.00.00.0 1.898.0000 728.139,48 I  

Art.  2". 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao Cr dito Especial é advindo 
do Ministério do Desenvolvimemo Regional, conforme Programa de Trabalho 
06.182.2318.22B0.6500, no valor de R$ 728.139,48 (setecentos e vinte e oito mil, cento e trinta 
e nove reais, quarenta e oito centavos), referente a Transferência Obrigatória, em atendimento ao 
disposto no  Art.  60  da Portaria  MDR  n° 3.033, de 04 de dezembro de 2020, para Ações de 
Recupera0o de infraestrutura destruidaidanificada por desastre,  corn  fulcro no artigo 43, inciso 
II da Lei 4.320/64. 

Art..30. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do 
Exectitivo',, para a utilização dos rendimentos auferidos,1no programa.  

Art.  4'. Esta Lei produzirá scus efeitos a contar de sua publicação. 

Engenheiro Pa o de Frontin, 17 de outubro de 2024. 

,--‘‘ 
Jos g EMMANOLL 	 ..11.4R;TENKO 

Pre iiji -.. • 

41.1.1.n.r 

PRAÇA  ROGER  MALHARDES, 75 — CENTRO ENGENHEIRO PAULO DE FRONT1N/RJ — CEP 26650-000  
Email:  govemo@paulodefrontin.d.gov.br  

Tel:  (24) 2463-1344 
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JUSTIFICATIVA 

A Camara dos  Vereadores  

Ilmo. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a presente 

justificativa solicitando à apreciação desta Casa Legislativa ao Projeto de Lei incluso, referente a 

abertura de crédito adicional especial. 

O presente Projeto de Lei justifica-se pela necessidade de ingresso ao orçamento vigente 

da respectiva Dotação Orçamentaria que permi‘ira. a ;continuidade na tramitação do processo 

referente a execução do objeto da Transferência Obrigatória, em atendimento ao disposto no  Art.  

60 da Portaria  MDR  n° 3.033, de 04 de dezembro de 2020, para Ages de Recuperação de 

Infraestrutnra destruída/danificada por desastre. 

COpsiderando a elevada importância deste projeto para esta municipalidade e na procura 

de legitimidade, encaminho a presente solicitação, para apreciação, discussão e votação desta 

Casa Legislativa de Engenheiro Paulo de Ffontinal. 

mais para o momento. renovo elevados protestos de estima e consideração. 

Ateiciosaniente, 

:Vr  

JOSÉ  EMMA1NGE1 	I GU,V4It'rtINIEN KO 
Preto 	4414;:ipal • a- 	- 

	411111•6111121=112=104:11iraibi 

PRAÇA  ROGER  MALHARDES, 75-- CENTRO ENGENHEIRO PAIILO DE MON TINURJ - CEP 26650-000  

Email:  govemo@paulodefrontin.d.gov.br  
Tel:  (24) 2463-1344 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado  ern:  07/12/2020 !Eaç, 233 I Sech- o: II Página: 18 

Órgão: Ministério do DesenvolvimentoRegional/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 3.033, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020 

Define procedimentos a serem adotados • pela Secretaria 

Nacional de Proteção e Defesa Civil para as transferências de 

recursos da União aos órgãos e entidades dos estados, Distrito 

Federal e municfpios para a execução de ações de prevenção 

em  areas  de risco de desastres e de recuperação em  areas  

atingidas por desastres. 

0 MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo  art.  87, parágrafo único. inciscs I e II, da Constituição Federal, e considerando o 

disposto na Lei n. 12.340. de 1° de dezembro de 2010, no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, e no 

Decreto n.10.139, de 28 de novembro de 2019, resolve:  

Art.  1° Definir procedimentos a serem adotados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 

Civil para as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos estados, Distrito Federal e 

municípios para a execução de ações de prevenção  ern areas  de risco de desastres e de recuperação em  

areas  atingidas por desastres, observados os requisitos e procedimentos estabelecidos pela Lei n. 12.340, 

de 1° de dezembro de 2010, e respectiva regulamentação. 

CAPÍTULO I 

DAS SOLICITAÇõES DE RECURSOS PARA AÇÕES DE PREVENÇÃO EM  AREAS  DE RISCO DE 

DESASTRES  

Art.  2° Para solicitar recursos para a execução de ações de prevenção em  areas  de risco de 

desastres, os entes federados deverão apresentar plano de trabalho, relatório de diagnóstico, pareceres 

e/ou laudos técnicos elaborados pelas secretarias das  areas  correlatas às ações propostas, e respectivo 

ato de criação do órgão de proteção e defesa civil. 

5 1' 0 Plano de Trabalho de Prevenção, a ser apresentado conforme Anexo A. deverá relacionar 

as metas propostas, cada uma contendo: 

I - descrição detalhada das ações de prevenção propostas (dimensões básicas, solução técnica 

proposta e localização com as coordenadas geográficas do ponto ou do trecho de intervenção), de acordo 

com as ameaças e vulnerabilidades existentes; 

II - custo global estimado da ação propcsta com respectivo demonstrativo do calculo; e  

III  - croqui e/ou desenho esquemático que caracterize a solução técnica proposta. 

5 20  0 Relatório de Diagnóstico, a ser apresentado conforme Anexo B, deverá demonstrar de 

forma precisa que a proposta se configura como ação de prevenção em  area  de risco de desastres, 

fundamentada nas ameaças e nas vulnerabilidades locais, e deverá ser elaborado pelo órgão de proteção 

e defesa civil, contendo: 

I - justincativa quanto rolevncia e pertinência da meta como ação de prevenção em  area  de 
risco de desastres; 

II - relatório fotográfico atualizado da  area  de risco de desastre com coordenadas geográficas e  

III  - cartografias de risco (mapearnerto, vetorização ou setorização) da  area  de risco de 

desastres. 

3° Os pareceres e/ou Laudos técnicos a que se refere o caput poderão ser complementados 

e/ou elaborados pelos órgãos de proteção e defesa civil dos estados, do Distrito Federal e demais órgãos 

setoriais integrantes do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, quando solicitados peio municipic, e 

haps.//www.in.gov.brrenfweb/douNportana-n-3.033-de-4-de-dezembro-de•2020•292419840 
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tern  como objetivo subsidiar a fundamentação da solicitação de recursos, demonstrando as ameaças, 

vulnerabilidades e possíveis riscos de desastres. coriten,-.1o: 

I - identificação e mapeamento das .'ireas de risco de desastres nas quais as metas propostas 

estejam inseridas; 

II - descrição das ações de acompanhamento e fiscalização promovidas nas  Areas  de risco de 

desastres; e  

Ili  - quando for o caso, relação das unidades habitacionais inseridas  ern area  de risco de 

desastres, contendo a  respective  localização e identificação do responsável familiar (nome, número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas. Número de Identificação Social, Cadastro Único para Programas 

Sociais), cuja ocupação demonstre risco para a integridade física dos ocupantes ou de terceiros. 

justificando as intervenções preventivas e, se for o caso. as evacuações da população nas  areas  de alto 

risco de desastres. 

5 4° A transferência de recursos para execução de ações de prevenção em  areas  de risco de 

desastre obedecera a critérios de priorização instituidos em norma especifica do Ministério do 

Desenvolvimento Regional.  

Art.  3° A análise técnica  sera  realizai.ja com base nos documentos constantes no  art.  2°, 

considerando: 

I - o enquadramento da meta como ação de prevenção em  area  de risco de desastres, e 

respectiva adequação ã classificação funcional-programatica da ação orçamentaria de prevenção, 

podendo ser subsidiada de visita técnica prévia; 

II - a avaliação da relevância das ameaças e vulnerabilidades que indicam o risco de desastres, 

e de futuros impactos quanto à possibilidade de danos e prejuízos que deverão estar relacionados, dentre 

outros: 

a) a identificação do risco de desastre; 

b) aos setores e  areas  do município com  UFO  e ocupação humane; 

c) a existência de infraestrutura instalada; 

d) a possibilidade de impacto ao meio ambiente para a deflagração do desastre; e 

e) a vulnerabilidade social e econômica. 

Ill - a aderência entre as coordenadas eongraficas das metas propostas no Plano de Trabalho e 

no Relatório de Diagnostico com as  areas  de risco de desastres nas quais estejam inseridas; e 

IV - o custo global estimado de cada meta, baseado em valores pagos pela administração 

pública em serviços e obras similares ou aferido mediante orçamento sintético ou metodologia expedita 

ou paramétrica. 

5 1° 0 custo global de que trata o inciso IV  sera  estimado segundo as informações apresentadas 

pelo ente federado podendo ser atualizado a partir de :oformageies complementares. 

5 2° Excepcionaimente, a visita técnica prévie de que trata o inciso I deste artigo poderá  set  

realizada pelos órgãos regionais estaduais e pelos orgdos setoriais da União, integrantes do Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil, cujo relatório deverá ser encaminhado à Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil. 

CAPÍTULO II 

DAS SOLICITAÇÕES DE RECURSOS PARA AÇÕES DE RECUPERAÇÃO EM  AREAS  ATINGIDAS POR 

DESASTRES  

Art.  4° Para solicitar recursos para a exceugão de ações de recuperação em  areas  atingidas por 

desastres, os entes federados deverão preencher p1-mo de trabalho e relatório de diagnostico. no prazo de 

90 (noventa) dias da ocorrência do desastre, assinados  pale  autoridade competente do ente proponente e 

pelo responsável técnico no Sistema Integrado de Informações sobre Desastres - S210 

5 1° 0 Plano de Trabalho de Recuperago, a ser apresentado conforme Anexo Al, devera 
relacionar cada obra corno urna meta, cada urna con14.1r,do. 

https:PSsww.in.gov.been/webidouNportaria-n-3.033-de-4-de-dezembro-de-2020-292419840 
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I - descrição da obra contendo suas dimensões básicas, solução de engenharia e coordenadas 

geográficas; e 

II - custo global estimado da obra 

5 20  0 Relatório de Diagnóstico, a ser apresentado conforme Anexo Bi, deve demonstrar, de 

forma inequívoca, que a necessidade de realização de cada obra é decorrente do desastre, incluindo fotos 

e, eventualmente, croqui esquemático da solução definitiva que se pretende implantar. 

5 3° A ação de recuperação proposta deve promover a resolução do problema de forma 

definitiva, podendo divergir da infraestrutura original afetada unicamente com o objetivo de promover a 

segurança necessária para a devida funcionalidade da obra, não cabendo alterações geométricas ou 

estruturais com o objetivo de atendimento a demandas futuras ou meramente estéticas.  

Art.  5° analise técnica das solicitações de recursos para a execução de ações de recuperação  

sera  realizada com base nos documentos constantes no  art.  4°, e no Formulário de Informações do 

Desastre, constantes no S2ID, considerando: 

I - a localização de cada meta em relação à delimitação das  areas  afetadas e descritas no 

Formulário de Informações do Desastre; 

II - a adequabilidade de cada meta à classificação funcional-programática da ação orçamentária 

de recuperação, verificando a coerência das informações contidas no Relatório de Diagnóstico; e  

III  - o custo global estimado de cada meta, baseado em valores pagos pela administração 

pública em serviços e obras similares ou aferido mediante orçamento sintético ou metodologia expedita 

ou paramétrica. 

Parágrafo único, 0 custo global de que trata o inciso  III sera  estimado segundo as informações 

apresentadas pelo ente federado podendo ser atualizado a partir de informações complementares. 

CAPÍTULO  III 

DOS PROCEDIMENTOS COMUNS 

Seção I 

Do empenho e da Contrapartida Financeira  

Art.  6° Após a análise técnica das metas, a definição da participação federal nas ações de 

prevenção e de recuperação, que possui natureza complementar à ação dos demais entes federados,  sera  

avaliada tendo em conta a disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Nacional de Proteção e 

Defesa Civil. 

5 1° Na ausência de disponibilidade orçamentária federal, o ente federado poderá: 

I - optar pela execução das metas prioritárias: 

II - otimizar o projeto da obra com objetivo de reduzir seu custo, sem prejuízo de sua 

funcionalidade: ou  

III  - oferecer contrapartida financeira. 

5 2° Caso ofereça contrapartida financeira, o ente beneficiário deverá encaminhar declaração de 

previsão orçamentária de contrapartida, indicando a rubrica orçamentária, acompanhada da Lei 

Orçamentária Anual do exercício corrente, e respectivo Quadro de Detalhamento da Despesa.  

Art.  7° Definidas as metas e o valor estimado de atendimento por parte do governo federal, a 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil providenciar á o empenho do valor estimado e oficializara ao 
ente beneficiário para que esse inicie o processo licrtatorio. 

Parágrafo único. Não concluído o processo licitatório no prazo estipulado em documento que 

autorizou o seu inicio, o empenho poderá ser cancelado se o ente beneficiário não apresentar a pertinente 

justificativa técnica. 

Seção H 

Da Revisão do Plano de Trabalho 
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Art.  8°  Apes  a analise técnica do Plano de Trabalho, de que tratam os  arts.  30  e 50  desta Portaria, 

a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil poderá: 

I - aprová-lo integralmente; 

II - reprová-lo integralmente; ou  

III  - aprová-lo parcialmente. 

5 1° Nos casos dos incises  ii  e II!, c este proponente poderá encaminhar informações 

complementares, solicitando a reconsicieraçã(... de eventual meta reprovada, no prazo máximo de 60 

(sessenta dias), contados a partir da ciência c1a análise técnica realizada pel.a Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil, 

5 2° Eventual acréscimo de valor. em decorrência da reconsideração prevista no 5 1°, estará 

condicionado à disponibilidade orçamentária da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, nos 

termos do  art,  6°. 

5 3° A analise  sera  realizada  corn  base no previsto no  art.  3°. nas ações de prevenção, e  art.  5' 
nas ações de recuperação. 

5 4" Eventual acréscimo de valor, em de.corrência da nova analise, estará condicionado 

disponibilidade orçamentaria da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil,  

Art.  90  Após o empenho dos recursos federais, nos termos do  art.  7°, se o ente beneficiário 

identificar a necessidade de reforço de empenho,  en  decorrência do aprofundamento de estudos 

preliminares e de projeto na fase interna do processo licitatorio, deverá motivar seu pleito e encaminhar 

nova versão do Plano de Trabalho contendo o  \take  necessárIo à contratação. 

5 1° No caso do caput, a Secretaria Nacienal de Proteção e Defesa Civil realizaria novamente a 

análise prevista no inciso IV do  art.  3°, no caso de eeões de prevenção. e inciso  III  do  art.  50  nas ações de 

recuperação. 

5 2° 0 deferimento do pleito de reforço da empenho estará condicionado à disponibilidade 

orçamentária e financeira da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil. 

g 3° Não existindo disponibilidade orçamentaria federal, o ente beneficiário poderá adotar o 

procedimento previsto nos 551" e 2° do  art,  6° desta Portaria. 

g 4° No caso de contrapartida iinanceira. o ente beneficiário deverá encaminhar a Lei 

Oreamentaria do exercicio corrente, a declaração de  con  1-apartida indicando a rubrica orçamentária e o 

Quadro de Detalhamento de Despesas.  

Art,  10. Na fase de execução do Plano de Trabalho, após a liberação dos recursos federais, o 

ente beneficiário poderá solicitar cornplementação de recursos, em decorrência de revisão de projeto em 

fase de obra, devendo encaminhar novo piano de trabalho, com a justificativa técnica da alteração das 

rnotas em discussão, devidamente acompanhada de Anotação de Responsabilidade Técnica do projeto 

revisado. 

5 1° A Secretaria Nacional de Proteção 	Defesa Civil realizara a verificacao dos custos. nos 

termos previstos nos 55 5° e 6" do  art,  1"-A da Lei n.7,.2.340. Cj.e 2010. 

5 2° Não sendo possivel a complementaçao  corn  recursos federais, o ente beneficiário devera 

arcar com os custos adicionais, a titulo de contrap,,.Irtida financeira, encaminhando a documentação 

prevista no 5 2° do  art.  6" desta Portaria. 

Seção Ill 

Das Transferências de Recursos  

Art.  11.  Apes  a conclusão do processo ticitatórie, o ente federado beneficiário devera solicitar 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, a trarisferencia dos recursos, e encaminhar os seguintes 

documentos; 

I - o plano de trabalho atualizado, contendo as metas aprovadas e os respectivos valores a 

serem contratados; 
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II - declaração de que foram observadas as normas do Decreto n. 7.983, de 8 de abril de 2013, 

assinada pelo responsável técnico pelo orçamento e atestada pelo responsavel legal do ente beneficiário, 

i;onforme Anexo C, e Anotação de Responsabilidade Tácnica do orçamento:  

III  - declaração de que o projeto ou anteprojeto e as especificações da proposta da empresa 

vencedora da Licitação atendem a todos os aspectos técnicos necessários para a realização das obras e 

serviços, assinada pelo responsável técnico e atestada pelo representante legal do ente beneficiário, 

conforme Anexo D ou Anexo D1, conforme o caso, acompanhada da Anotação de Responsabilidade 

Técnica do projeto ou anteprojeto: 

IV - declaração de que o processo de contratação atendeu a todos os aspectos da legislação 

pertinente, atestada pelo responsável legal do ente federativo beneficiário, conforme Anexo E, com 

parecer  jut  idico do processo de contratação; e 

V - declaração assinada pelo ordenador de despesas e pelo representante legal do ente 

federativo beneficiário, atestando que os recursos federais transferidos serão aplicados rigorosamente de 

acordo com o plano de trabalho aprovado pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, na forma da 

legislação pertinente, conforme Anexo F. 

Parágrafo único. As Anotações de Responsabilidade Técnica deverão fazer menção as metas do 

Plano de Trabalho aprovadas pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil.  

Art.  12. Nos casos em que o ente beneficiário dispensar a realização da licitação, com 

fundamento no inciso IV do  art.  24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, além dos documentos 

elencados no  art.  11 desta Portaria, deverá apresentar declaração de que o prazo máximo para conclusão 

da obra 6 de 180 (cento e oitenta) dias, contados do dec-eto de declaração de situação de emergência ou 

de estado de calamidade pública, conforme Anexo G.  

Art.  13. Após atendimento do con.:tante nos  arts.  11 e 12,  sera  emitida portaria do Ministro de 

Estado do Desenvolvimento Regional autorizando a transferência de recursos. 

5 1° Após a publicação da Portaria. a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil notificará o 

ente para que proceda à contratação. 

5 20  0 ente beneficiário devera encaminhar, após a contratação, informações referentes ao 

contrato, conforme Anexo H, cópia da publicação do contrato, cópia do ato formal de designação do fiscal 

do contrato, Anotação de Responsabilidade Técnica de execução e de fiscalização.  

Art.  14. A transferência de recursos de que trata esta Portaria poderá ser: 

I - em parcela única, quando o valor total da transferência for de até R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais); 

- em duas parcelas, de 30% e 70%, quando o valor total da transferência estiver entre R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais) e R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais); e  

III  - em três parcelas, de 30%, 40% e 30%, quando o valor total da transferência for maior que R$ 

5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mi L reais). 

5 V A liberação da primeira parcela ou parcela única se dará com o atendimento do disposto no 

5 2° do  art.  13. 

5 2° A liberação das demais parcelas se dará mediante solicitação do ente federativo 

beneficiário, acompanhada por declaração do fiscal do contrato, conforme Anexo I, e relatório de progresso 

com fotos, devidamente atestados peto representante legal do ente. 

Seeao IV 

Do Acompanhamento  

Art.  15. A fiscalização e o controle da execução das obras e serviços são de responsabilidade do 

ente beneficiário, na qualidade de contratante, cabendo à Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 

fiscalizar o atendimento das metas fisicas de acordo com os planos de trabalho aprovados, não se 

responsabilizando por inconformidades ou irregularidades praticadas pelos entes beneficiários.  

Art.  16. A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil realizará visitas técnicas, por 

amostragem, de acordo com a disponibilidade de técnicos, garantindo prioridade nas obras de maior valor. 
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Parágrafo único, Além do previsto no caput, ocorrerão visitas técnicas sempre que: 

I - receber apontamento de órgãos de contrUe, Ministério Público ou Judiciário, e 

II - receber informação de ocorréncia de rreputaridade na execução.  

Art.  17. Nas visitas técnicas, deverão ser ccilsideradas: 

I - a compatibilidade das obras ou serviças em execução com as metas previstas no plano do 

trabalho atualizado, não se pretendendo aferir ou atestar os quantitativos de projeto; 

II - a compatibilidade entre a execeção fisea observada e as informações apresentadas no 
relatório de progresso; e•  

III  - a funcionalidade da obra ruo caso de metes já concluidas.  

Art.  18. Poderão ser realizadas visitas téci iicas em fase anterior zi3 aprovação do Plano de 

Trabalho com o objetivo de orientar o ente fedei-ado  sobre as ações realizadas pela Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil e sobre as exigências normativas pane a realização das transferências e, ainda, nos 

casos previstos no  art.  30.  

Art.  19. Além da hipótese prevista no á 2° do  art.  14. o ente beneficiário devera encaminhar 

relatório de progresso sempre que solicitado beta Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil.  

Art.  20. Sempre que forem identificadas desconfor:midades relacionadas a execução das obras 

e serviços, a Secretaria Nacional de Proteção e Defosa Civil notificara o ente beneficiario contratante e o 

fiscal do contrato, para esclarecimentos e providências  necessaries  á correção, a serem apresentados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação. 

5 1° Na hipótese de não esclarecimento ou correção da desconformidade no prazo estipulado, a 

liberação de parcelas  sera  suspensa até que o ente beneficiário apresente os esclarecimentos necessários 
ou corrija as desconform idades apontadas. 

5 2° Persistindo as irregularidades, a Secretaria Nacional_ de Proteção e Defesa Civil notificara os 

orgaos de controle sobre a situação do instrumento. 

Seção V 

Da Prestação de Contas Final  

Art.  21. 0 ente beneficiário devera apresentar a prestação de contas do total de recursos 

recebidos no prazo de 30 (trinta) dias contados do termino da vigência do instrumento firmado ou do 

Ultimo pagamento efetuado, quando este ocorrer  ern  data anterior ao encerramento da vigência, e  sera  

composta dos seguintes documentos: 

I - relatório de execução fisico-financeiro; 

II - demonstrativo da execução da receite e despesa, evidenciando os recursos recebidos e 

eventuais saldos;  

III  - relação de pagamentos e de bens adoeiridos. pi:oduzidos ou construidos: 

IV - extrato da conta bancária especifica do período do recebimento dos recursos e conciliação 

bancária, quando for o caso: 

V - relação de beneficiários, quando for o çase: 

VI - copia do termo de aceitação definitiea das obras ou serviços de engenharia, quando for o 

caso, conforme Anexo J; 

VII - comprovante de recolhimento do salao de ecursos, quando houver; e 

VIII - Relatório Final de Progresso  corn  fotos relatório de cumprimento do objeto). 

Parágrafo único. A prestação de contas pira as ações de recuperação  sera  apresentada 

diretamente no S2ID.  

Art.  22. Na analise da documentação lista-.1a no  an.  21 pela Secretaria Nacional de Proteção e 

Defesa Civil deverão ser consideradas:  
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I - a correspondência das obras ou serviços executados com as metas do piano de trabalho 

atualizado: e 

II - a correspondência dos valores executados  corn  os valores previstos no piano de trabalho 

atualizado. 

Parágrafo único. Após a verificação dos  Lens  previstos no caput, a Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil encaminhara os autos à Coordenação-Geral de Prestação de Contas de Convénios 

e de Tomada de Contas Especial da Secretaria-Executiva para analise da conformidade financeira da 

utilização dos recursos transferidos.  

Art.  23. Vencido o prazo de que trata o  art.  21, serão adotadas as providências previstas nas 

normas de regência. 

Seção VI 

Das Disposições Finais  

Art.  24, 0 ente beneficiário poderá aplicar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, 

instituído pela Lei n. 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de obras e serviços destinados 

execução de ações de prevenção e de recuperação, nos termos do  art.  15-A da Lei n.12.340, de 2010.  

Art.  25. 0 ente beneficiário contratante deverá manter em arquivo, à disposição dos órgãos de 

controle e fiscalização, toda documentação referente 	transferência de recursos e sua aplicação, 

conforme prazo estabelecido em legislação pertinente.  

Art.  26. As diretrizes e procedimentos que visam atender à demanda habitacional,  ern  

decorrência da ocorrência de desastres, serão estabelecidas em norma especifica do Ministério do 

Desenvolvimento Regional. 

Parágrafo único. Em situações excepcionais, a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 

poderá atender a demanda habitacional com recursos das ações de defesa civil, mantidas as exigências 

previstas na norma prevista no caput.  

Art.  27. A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil informara ao Conselho Regional de 

Engenharia locai, ao Ministério Público do Estado, ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público 

Federal, ao Tribunal de Contas da União e à Controladoria-Geral da União, que as informagóes referentes 

às Transferéncias Obrigatórias realizadas estão disponíveis na sua página eletrônica.  

Art,  28. A verificação de que trata o  art.  17 do Decreto n. 7.983, de 8 de abril de 2013,  sera  

realizada considerando as quantidades informadas pelo ente, sendo verificados os custos mais relevantes, 

contemplando na análise no mínimo dez por cento do número de itens da planilha que somados 

correspondam ao valor minimo de oitenta por cento do valor total das obras e serviços de engenharia 

orçados, e a análise dos custos dos serviços relativos à mobilização e desmobilização, canteiro e 

acampamento e administração local. 

Parágrafo único. No caso do caput, a verificação  sera  realizada apenas nos processos nos quais 

os valores contratados sejam substancialmente superiores aos estimados pelo concedente, nos termos da 

legislação, independentemente da apresentação das planithas orçamentárias e/ou boletins de medições 

peto ente beneficiário.  

Art  29. Os documentos encaminhados com vistas à transferência de recursos para execução de 

ações de prevenção em  areas  de risco de desastres, inclusive os relativos à prestação de contas final, 

deverão estar assinados peta autoridade competente do ente federado beneficiário, e registrados no 

Servico de Protocolo do Ministério do Desenvolvimento Regional, até a ampliação do Sistema Integrado de 
Informações sobre Desastres para essas agoes.  

Art.  30. Os anexos da presente Portaria serão disponibilizados no sitio eletrônico do Ministério 

do Desenvolvimento Regional.  

Art.  31. Ficam revogadas: 

I - a Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017, do extinto Ministério da Integração Nacional; 

II - a Portaria n. 912-A, de 29 de maio de 2003, do extinto Ministério da Integração Nacional;  

III  - a Portaria n. 58-A, de 8 de abril de 2009, do extinto Ministério da Integração Nacional; e  

naps:// 	in.gov.bden/webrdoul-/portaria-n-3.033-de-4-de-dezembro-de-2020-292419840 	 7/8 

14/08/2024, 16:07  



148)6/2024, is:07 	 PORTARIA N°3.033, DE 4 DE DEZEMBRO DE I'020 PORTARIA N. 3.033, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020- DOU Impronsa Nacional 

IV - a Portaria n. 1922,. 	de 10 de julho de,?.020, do Ministério do Desenvolvimento Pegional.  

Art.  32. Esta Portaria entra em vigor 5.- •?.te dias após a data de sua publicação, 

ROGÉRIO MARINHO  

!lac; 7,,:b',1.;•;1' o 	 , 
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PREF  ROGER  M,AL.HARDE 76 PREDIO CENTRO 	 26650-000 

Município 	 UF Telefone 
i...'NGENHEIRO PAULO DE 	RJ 
t--7RONTIN . 
Amparo Legal 

Código 	,Modalidade de Licitação 
NAO SE APLICA 

Ato Normativo 	 Artigo 	 Paragrafo 	Inc  iao 	 Alínea 

Desceição 
Transferência Obrigatória conforme  Art.  6' da Portaria  MDR  n" :3.033, de 4 de dezembro de 2020. 

Local da Entrega 

informação Complimentar 
TRANSF LEG.154612024 

Sistema de Origem. 
SAFI-STN 

Versão Data/Hora 	 9..Pq•rção _ 	„ 
ac),2 	26/08/2024 16:29:18 Alteração 





eSifif TEsousoka.cioNt.d. 

Data *  holm  da consuita: 26/08/2024 10:58 
Usuário: 	"*.978.176-- 

frnpressio Compieta 

Nota de Empenho 

Lista de ltens 

Natureza .de Despesa 
444042 - AUXILtOS 

ubOemento 	- 4 li#11:44iCiiii 

Seq. 	Descriçâo 

Tralsfei-brIcia Otangatoria cot 
4 de de?ornhn) de 2020. 

Operati 
2024 inclustio  

Total da Li.sta 
728.139,48 

JA-NElikO-  - 

Valor do item 

orm An, 	ortaria MDR n 3,033, de 728.139,48  

Quantidade Veior Unttario 

1 00000 	728 139,4800 

0  ESTADO  DO Rib 

Vaiur Total 
728,139,48 

Assinaturas- - 

Ordenado r de  Downs&  
WOLNE1APARECIDO WOLFF BARREIROS 
""526.876- 
26/08,'2024 11:3959 

GesWr Financeiro 
KAR1NE  OA  SILVA LOPES 
"*.871,051.-' 
26/08/2024 16:29:18 

Vers o; Data/Hora 	 pperaçao 
002 	26/08/2024 16:29:18 Alteração 
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